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cá mara 'Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINÃSGERAÍS 

Contrato Administrativo há 031/016, fratado em su Cláusula Terceira, que além de 
estipuláslb previu a possibilidade de tal prorrogação, teido ç, novo przo)nóÓ em03 de 
janeiro de 2017, com efeitos retroativosa 1 de janeiro., e terifimno eni 30 de junho do 

O presente termo tem oor obieto a nrorracão do prazo de vigência do 

mésmà,anô.  
/ 

-d 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N2  031/2016 

Contrato que èntrê si celebtam a CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO ÉAMIÉTE, 
Estado de Minas Gerais, com endereço na Ruá Assi Andrade, na 540, Certro, 
ConseIhjrp Lfaiete - Mt - CEP 36 400'000, inscrita n'Õ CNPJ/MF sob o flQ 

9.380.914/0001-53, neste ato representada por seu Presidente, Vereador Sandro José 
dos Santos, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e empresa 
COMÉtCIOE PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS GONÇALVES LTDA. - ME, com sede na Rua 
Cônegô Vieirã, n.65, Bairro Fonte Grande, ná ctdadedcConsIheiroLfaiete, Estado de 
Minas Gerais, CEP 36400-000,.inscrita no CNPF/MF s'obØ-n I0 .43O.804/0001-84, neste 
ato representada por sUá St5ciaAdministradora, Senhora Nivalda Batista Correa 
Gonçalves, brasileira,viúva, portadora dii documentb de Identidade flQ  M - 2.473.493 
do CPFhQ 000.584.35641, :c!èravante denmin6s1mp1esmente dê CONTRATAIM, em 
decorrência 'dó Processo Administrativo ' —068) C20íS,  celebraram o Contrato 
Administrativa nQ 031/2016, ao qual resolyem firmar.o presente Termo Aditivo que será 
\regidõ pelas cláusulas e cdndições que se segum: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - 

ClÁUSULA SEGUNDA - DAS DESPESAS E FONTES DOS -RECURSOS 
1 	

- 	: 	
1 

As despesas decorrentes dó, preenttetmo' correrão por conta do 
Orçamento Fiscal vigente, cújafonte de rcIjrso tem aseguinte classificação 

Órgãô 	 
Unidade.. 	 

	

Sub-Unidade 	 
Funçã'o 	 
Sub-Fuçâo 	 
Classif. 
Orçamentária 
Elemento de Despesa..... 

1 

1.01.1 - 
01 
031 
003:2002 

a.$.903cy00 

- PODER LEGISLATIVO 
-CORPO LEGISLATIVO 
- GABINETE É SECRETARIA DA CÂMARA 
- Legislativa 
- Ação LegsIativa 
-MANUTENÇÃO DASiTIVIbÃDES DA CÂMARA 

•1 

- PutrosSeiMços de Terceiros - Pessoa Jurf dicã 
-4 

CLÁliSÚIA TERCEIRA - DA JUSTIFICAÇÃO 

O present9 termo se faz necessário, por ser mais vantajoso para a 
CONTRATANTE a continuação da prestação de serviços; sob demanda, de iianutnção' 

- 	- '- -- 
RuaAssjs.Andrade54Q- Centro., Conselheiro Lafibt- CËP36.400-000 - 	31)3769-8100 -Te1efa37 -8iO3' 

E-mau: camaracamaraconselh&rolafaiete.rng.gov,br - Sie www.camraconseIheirolafaiet.ma.gOv.br  
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Calmaraffiunicipal detonselhéIr 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

predial, preventiva e corrtivada sede da Câmàra Muni 	de Conselheiro Lafaiete, 
com fornécimentõ de mão-de-obra e todas as ferramentas necessárias à completa 
execução do objeto, pela CÓNTRATADA,. que vem cumprindo fielmente o Contrato 
Admiiiistrativo n0 031./20,16. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente termo tem éorucJndaméntação legal a Cláusula Terceira do 
Z0t56 e 	t57JJ, da Lei Federal iQ8 666, de 21 de 

junho de 1993 

CLÁUSULA QUINTA -D(RIAJUS 

O valor, previjto no Contratr objeto -d prente Termo Aditivo sera 
reajustado em 739% (sFte  vírgula trinta n v or cento), com base ho INPC 
acumulado nos ultimo 12(doze)meses.  
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- CLAUSULÁ SEXTA TA  - 1)Â  41.rir - 
t Ficam ratifica4as todas as demais clauulas e condições estabelecidas no 

Contrato AdmimsçrativÓ'4 031/201 tiue  ora se aditaJcompaíveis  e não alteradas pelo 
presnte instrumento 

E pdr estarem, assim, justas e acordadas, tjrmam os rereentantes das 
partes\ontra\ant Pá  e$o presene Termo Adjtivo-em três vis de itfaI teoíe forma e para 
os mesfliQsfihisde direito, nà presença clâs testemuia abixo 	1 

MselheIP0iafa1ete, 03de janeiro de 2O1 
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T.Rua Ássis Andde,54 ,- Centro- ConselhiróLafaÍte - CEP6.4OO-OOG - 	(3137698ÓO -telefax 3769-81q3 

E-miI: camaracmaronsqIheiro1afaiete.mg.gov.br  - Site; www.tamar,aconselheirolafaiete,mg.gov.br  


